PROJETO DE LEI N.º          /2022
Proíbe o uso de fogos de artifício e de artefato, foguetes, rojões e fogos de qualquer espécie, com estampido no âmbito do Município de Unaí.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido o uso de fogos de artifício e de artefato, foguetes, rojões e fogos de qualquer espécie que causem poluição sonora, como estouros e estampidos.
Parágrafo único. A proibição à qual se refere este artigo estende-se a todo território municipal, em ambientes abertos, em áreas publicas e privadas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Unaí, 13 de maio de 2022; 78º da Instalação do Município.

VEREADOR DIÁCONO GÊ
PSDB

JUSTIFICATIVA 



O projeto em apreço é de extrema relevância, pois proíbe o uso de fogos de artifício e de artefato, foguetes, rojões e fogos de qualquer espécie, com estampido no âmbito do Município de Unaí.


Esse Projeto de Lei é imprescindível para o nosso Município, tendo em vista que, em alguns Estados brasileiros, tais como Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, e em algumas cidades de Minas Gerais, já existe a proibição da comercialização dos fogos de artifício que causam barulho com seus estrondos. Infelizmente esses tipos de ruídos provocam muito sofrimento nas crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com Síndrome de Down, nas pessoas idosas, nos doentes internados em hospitais e nos animais, principalmente cães e gatos.
A queima desses fogos com estampido e estouros pode causar traumas irreversíveis a pessoas com TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (ou do AUTISMO) – TEA, haja vista que elas, sobretudo CRIANÇAS, podem ser muito sensíveis a sons barulhentos, ocasionando-lhes ansiedade, dor física, surtos nervosos, agressividade e até automutilação.
A preocupação com o crescimento do AUTISMO é tamanha que o Governo Federal sancionou, em 18/julho/2019, a Lei n.º 13.861, que obriga o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a inserir nos censos demográficos realizados a partir de 2019 perguntas sobre as especificidades inerentes a essa modalidade de transtorno, já que a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais (§ 2° do art. 1° da Lei n.º 12.764/12).
Diversos artigos científicos e teses de doutoramento também relatam essa hipersensibilidade do autista aos sons, a exemplo dos seguintes documentos: “Hipersensibilidade auditiva no transtorno do espectro autista”; “Hipersensibilidade Auditiva e o Transtorno do Espectro Autista: obstáculos e reflexões sobre a característica diante do contexto escolar inclusivo”; “Hipersensibilidade auditiva e o perfil pragmático da linguagem de crianças e adolescentes com transtorno do espectro autista”.
As PESSOAS IDOSAS são também bastante incomodadas com esses barulhos provenientes dos estouros de fogos de artifício, especialmente aquelas que têm dificuldade de dormir e que tomam medicamentos controlados para conseguirem repousar.
Os ANIMAIS ao som de rojões, bombas e demais fogos de artifício que produzem estouros ou estampidos, especialmente aqueles dotados de sensibilidade auditiva, como os cães, por exemplo, podem debater-se presos às coleiras até a morte por asfixia. Os gatos sofrem severas alterações cardíacas com as explosões e os pássaros têm a saúde muito afetada. Dezenas de mortes, enforcamentos em coleiras, fugas desesperadas, quedas de janelas, automutilação, distúrbios 
digestivos, acontecem na passagem do ano, porque o barulho excessivo para cães, gatos, cavalos, dentre outros, é insuportável, muitas vezes enlouquecedor.

Assim, na condição de vereador, solicito o apoio dos ilustres e nobres pares a este Projeto de Lei.


Pelos motivos expostos, requer-se a deliberação e aprovação deste Projeto de Lei. 

Unaí, 13 de maio de 2022; 78º da Instalação do Município. 

VEREADOR DIACONO GÊ
PSDB

